
 
 

 

 

22/08/2019 02:17:30 PM 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO  
COORDENADORIA DE COBRANÇA EXECUTIVA E 
ATENDIMENTOS  
COORDENADORIA DE PRAZOS E DILIGÊNCIAS 

Processo : 206.503-1/2019 
Origem : PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
Setor :   
Natureza : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL 
Interessado : JOAQUIM AUGUSTO CARVALHO DE PAULA 
Observação : Prestação de Contas - Governo Municipal 

 
 
Sr. Coordenador da CPR, 

 

Tendo em vista não ter sido encaminhada a esta Corte nenhuma documentação 

em atendimento ao Ofício PRS/SSE/CSO n.o 24.246/2019, emitido em decorrência de 

decisão monocrática de 05/08/2019, pela Comunicação, sugerimos a remessa do 

presente ao Gabinete da Excelentíssima Relatora, para apreciação, em conformidade 

ao disposto no § 5º, do art. 131-A do Regimento Interno do TCE/RJ, alterado pela 

Deliberação TCE/RJ nº 283/2018. 

É o que nos cumpria informar. 

 

CPR, 22/08/2019. 

 
 

ABEL LUIZ FERREIRA OLIVEIRA 
Assessor 

Matrícula  02/003049 
 

 

De acordo com a informação da Assessoria desta Coordenadoria. 

Ao Gabinete da Excelentíssima Conselheira-Relatora MARIANNA 

MONTEBELLO WILLEMAN – MMW, para apreciação, visando o impulso oficial do 

feito, conforme prevê o § 5º, do art. 131-A do Regimento Interno do TCE/RJ, 

alterado pela Deliberação TCE/RJ nº 283/2018. 

 
CPR, 22/08/2019. 

 
 

 

BRUNO CERQUEIRA BOLZONELLA 
Coordenador-Geral 
Matrícula 02/002813 
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